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.ASSUNTO : Reclamação contra cobrança de mensa l l díidos escol ares-Exter
nato "São Paulo" - Capital

Hl i l iATUR U A t J K n f : : MARCELO GOMES SODRÉ

H K I . A T O H HO P M i N Á R I O : CONS^ÃO GUALBERTO DE CARVAUIO MENESES
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Conselho Pleno
Aprovado

jj.!''LATuH H j : T rã ta-se de recl ainação contt-a o es tabelec imento em

opígrn fé . n» í" o rente a cobrança do i n c n n n ] i r i r \ r l c o « r r ) l a r * .

'^IjJ^lí A', '/ .U ) : í ' f ^ . L a analiso don v n l OT-ÍT; oDhr - ado r í c C > K v-'i l ores a'.i to-

ri zadps^ ver ' i f i ca-se que a reclamação tem f undanier i ! ;o , cJevendo prós

p^rar . ',

3. ( _ ^ i í N C L U í * A ( . ' i : Pelo exposto, aço l lio a recl arnagao fo rmulada , devendo o

es tabe l ec l men to proceder à devolução ou compensação dos valores

cobrados a ma io r , com correçao mone tar ia , encarni níiando-se a pre_
— * i

sente roo t nmncno a ^ Secretar ia de Defesa tio ( C o n s u m i d o r pa r -a fisca

li^.ação c^o estabelecimento, bem corno resporidendo-se aos reclaman

tos nos termos deste Parecer.

\



PROCESSO CEE N9 676/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 717/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCArfO aprova, por unanimida

c3e a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 22 de dezembro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


